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Projeto de Lei
 
"Declara de utilidade pública a Associação Anjo da

Guarda com sede em São José do Rio Preto".
 

 
 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 

 
 
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação Anjo da Guarda com sede em São José do Rio
Preto.
 
 
 
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          A Associação Anjo da Guarda desenvolve suas atividades desde 08/06/1995 e tem se destacado
por suas atividades voltadas à assistência social. A entidade tem desenvolvido programas e ações que
visam atender as necessidades básicas de indivíduos em situação de vulnerabilidade, proporcionando-
lhes condições dignas de vida.
 
          Além de sua atuação na área social, a Associação promove projetos educacionais e culturais que
contribuem para o desenvolvimento intelectual da comunidade.
 
          Essas iniciativas tem impacto direto na formação de crianças, adolescentes e adultos, fortalecendo
os laços sociais e promovendo a inclusão.
 
          A entidade conta com amplo reconhecimento da comunidade local, que testemunha os benefícios
diretos  de  suas  ações.  A  declaração  de  utilidade  pública  estadual  consolidará  essa  reputação  e
incentivará o engajamento cívico e o apoio contínuo por parte da população.
 
          Dessa forma, solicitamos das Nobres Deputadas e Deputados o empenho na aprovação do referido
Projeto.
 
 
 

Sala das Sessões, em
 

 
 
 
 
 
 
 

Valdomiro Lopes - PSB
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